
Novo CPC pode criar ordem cronológia obrigatória de julgamentos
por juízes

Os juízes podem ser obrigados a dar sentenças rigorosamente com base na ordem cronológica de
processos prontos, critério que deve também valer para a decisão sobre recursos apresentados aos
tribunais. Essa é uma das novidades do substitutivo ao projeto do novo Código de Processo Civil que
terá de passar pelo crivo da comissão especial de senadores encarregada do exame da matéria (PLS
166/2010) antes da deliberação final em Plenário, precedida de três turnos de discussão.

Depois da leitura do substitutivo pelo relator, senador Valter Pereira (PMDB-MS), nesta quarta-feira
(24/11), a votação na comissão ficou marcada para a terça-feira (30/11), às 15h.A assessoria do relator
preparou um quadro comparativo para facilitar a identificação dos pontos essenciais do texto, fruto de
debate com amplos segmentos do campo jurídico na busca de soluções para uma Justiça mais ágil, eficaz
e transparente.

Com base no comparativo, os integrantes da comissão e todo o público vão poder identificar três
distintos blocos de informações: as regras processuais vigentes, que integram o CPC editado em 1973; as
inovações trazidas pelo projeto do novo código, elaborado pela comissão especial de juristas designada
pelo presidente do Senado, José Sarney; e, finalmente, as alterações do substitutivo, com as definições
do relator para os pontos que ainda envolviam controvérsias e medidas extras para reforçar a orientação
pela eficiência e transparência das decisões judiciais.

Veja algumas das principais alterações propostas pelo relator no substitutivo:

Consulta pública
No caso da ordem cronológica estabelecida para as sentenças e decisões sobre os recursos (artigo 12),
Valter Pereira sugere ainda uma providência complementar para evitar que qualquer outro tipo de
influência ou consideração comprometa o funcionamento da regra: um parágrafo determina que a lista
de processos aptos a julgamento deve ser permanentemente disponibilizada em cartório, para consulta
pública.

“Com essa medida, a única ordem que prevalecerá será a de conclusão dos processos, quando todas as
providências anteriores ao julgamento estão concluídas e ocorre a remessa aos gabinetes para que os
juízes profiram a sentença”, esclarece o advogado Luiz Henrique Volpe Camargo, do grupo de
assessoramento do relator.

Videoconferências
Valter Pereira trouxe ainda para o substitutivo a possibilidade de videoconferências para que as partes ou
testemunhas possam ser ouvidas pelos juízes. De forma prática, ágil e mais econômica, as pessoas irão
até uma sala com sistema de comunicação por voz imagem, no fórum da cidade onde resida, para ser
ouvida à distância pelo juiz do processo da própria localidade onde a causa tramita. Nesse caso, o relator
se inspirou no projeto do novo Código de Processo Penal, nesse momento em análise no Plenário.

Separação judicial
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Na revisão do projeto da comissão de juristas, preservado na maioria dos pontos, Valter Pereira
aproveitou ainda para suprimir as referências que ainda existiam no CPC vigente sobre os processos de
separação judicial. A Emenda Constitucional 66, de julho desse ano, suprimiu o requisito da prévia
separação judicial por mais de um ano para a obtenção do divórcio. No entanto, a expressão do texto se
limitou a dizer que o casamento civil "pode ser dissolvido pelo divórcio". Havia ainda segmentos que se
apoiavam nessa ambiguidade e nas referências à separação judicial no CPC atual para defende que essa
alternativa de dissolução do casamento ainda era possível. “O que se pretendeu foi acabar com essa fase
antecipatória do divórcio. Por isso, dando seguimento ao espírito que inspirou a recente emenda
constitucional, o senador decidiu pela supressão das referências à separação”, comentou Volpe Camargo.

Ações de alimentos
Outra alteração foi feita para adequar as ações judiciais para pagamento de alimentos a filhos
dependentes quando o casal tiver optado pela separação (antes da Emenda 66) ou divórcio em cartório,
assegurados por lei editada em 2007, ato formalizado por título extrajudicial. No atual CPC, as regras
para execução da sentença do juiz para obrigar o devedor a pagar os alimentos (inclusive a prisão, caso a
quitação não aconteça em até três dias, sem a justificativa da impossibilidade) consideram para essa
finalidade apenas os títulos judiciais, ou seja, quando a separação ou o divórcio ocorre por meio judicial,
nos fóruns.

Dissolução de empresas
O substitutivo tratou ainda dos processos de dissolução de sociedades empresariais, com base nas regras
do Código Civil vigente desde 2002 e que trouxe grandes inovações em matéria de Direito Empresarial.
Na parte processual, no entanto, ainda são empregadas regras do CPC de 1939, pois o de 1973, agora em
vigência, não tratou desse tema. Com informações da Agência Senado.
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